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APELAÇÃO CRIMINAL. Homicídio Qualificado.
Condenação.  Inconformismo  defensivo.
Recurso  interposto.  Morte  superveniente  do
agente.  Extinção da  punibilidade.  Declaração
pelo Magistrado.  Recurso prejudicado.

Declarada  extinta  a  punibilidade  em  virtude  do
falecimento  do  acusado,  é  de  se  julgar
prejudicado o recurso interposto.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  os  presentes  autos

identificados acima;

A C O R D A a   Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  JULGAR  PREJUDICADO  O  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de  apelação criminal  manejada  por  Bruno César  da

Silva  contra sentença  de  fls.  346/346-v,  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da

Comarca  de  Pirpirituba,  que,  diante  do  reconhecimento  pelo  Conselho  de

Sentença da prática do crime previsto no art.  121, § 2º,  incisos II  e  IV,  do

Código Penal, condenou-o a uma pena  14 (catorze) anos de reclusão em

regime fechado.
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Em  suas  razões  recursais  (fls.  360/362),  aduz  que  a  prova

testemunhal acha-se restrita aos depoimentos das testemunhas Damião Alves

de  Silva  Lucena  e  Marco  Antônio  Nunes,  embora  outras  pessoas  tenham

presenciado o evento, por se tratar de local de movimento. 

Afirma  que  o  apelante  é  estudante,  tem  residência  fixa  e  as

certidões  confeccionadas  pela  Coordenadoria  do  Telejudiciário  provam,  de

forma insofismável, sua vida social. 

Pleiteia a reavaliação e fixação de uma pena definitiva que esteja

em conformidade  com os  parâmetros  legais,  estabelecendo-a  em 08  (oito)

anos de reclusão. 

Certidão de óbito do apelante encartada à fl. 364.

Contrarrazões apresentadas  pela  Promotoria  de  Pirpirituba (fls.

367/368), pugnando pela extinção da punibilidade do acusado.

O  magistrado,  por  sentença  (fls.  369/370),  declarou  extinta  a

punibilidade do réu.

Em seu parecer (fls. 377/379),  a douta Procuradoria de Justiça

opinou  pela  declaração de  extinção  da  punibilidade,  de  acordo  com o que

preceitua o art. 107, I, do CP.

É o relatório.

VOTO

Da análise do caderno processual, verifica-se que o magistrado

de  1º  grau  declarou  extinta  a  punibilidade  do  acusado,  em  razão  do  seu
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falecimento, conforme Certidão de Óbito anexada à  fl. 364.

Sendo assim, forçoso reconhecer a perda superveniente do objeto

do presente recurso, motivo pelo qual deve ser considerado prejudicado.

Nesse sentido são os seguintes julgados:

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ESTELIONATO.  MORTE  DE  UM  DOS  RÉUS.
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.   RECURSO
PREJUDICADO.  PRESCRIÇÃO  ANTECIPADA.  I  -
Tendo ocorrido a morte do réu-recorrido, JORGE
LUÍS  LOPES,  extinta  está  a  punibilidade  e
prejudicado,  em  relação  a  este,  o  recurso.  II  -
Carece totalmente de amparo jurídico,  em nosso
sistema  processual  penal,  a  denominada
prescrição  antecipada  que  tem  como  referencial
condenação hipotética (Precedentes do STF e do
STJ).  Recurso provido.  Extinta a punibilidade do
réu-recorrido  JORGE  LUÍS  LOPES. (STJ.  REsp
551.550/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA,  julgado  em  01/06/2004,  DJ  16/08/2004  p.
277) (grifo nosso)

PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS
CORPUS. ART. 121, § 2º, I E IV E ART.. 121, § 2º, IV
E V, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. MORTE DO RÉU.
EXTINÇÃO  DA PUNIBILIDADE.  Tendo  ocorrido  a
morte  do  réu-recorrente,  extinta  está  a
punibilidade  e  prejudicado  o  recurso.  Extinta  a
punibilidade.  Prejudicado  o  recurso. (STJ.  RHC
13.784/SP,  Rel.  Ministro   FELIX  FISCHER,  QUINTA
TURMA,  julgado  em  01/04/2004,  DJ  28/06/2004  p.
340) (grifo nosso).

Ante o exposto,  JULGO PREJUDICADO o apelo, em harmonia

com o parecer ministerial.

É como voto.

                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
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Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr.

José Roseno Neto, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto

do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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